
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE nos EDcl no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.401.042 - 
SP (2018/0309153-4)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : R DA C B 
ADVOGADO : ANTONIO FERREIRA DE MELLO JUNIOR E OUTRO(S) - 

SP139579 
RECORRIDO : N G M 
ADVOGADOS : MANOEL RODRIGUES GUINO  - SP033693 
   PRISCILLA AZEVEDO DE ABREU E OUTRO(S) - SP226238 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 93, INCISO IX, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUFICIÊNCIA DA 
FUNDAMENTAÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DA 
SUPREMA CORTE EM REPERCUSSÃO GERAL. 
TEMA 339/STF. ART. 5º, INCISO XXXV, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INAFASTABILIDADE DA 
JURISDIÇÃO. ÓBICE PROCESSUAL 
INTRANSPONÍVEL. MATÉRIA DE NATUREZA 
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 895/STF. PRINCÍPIOS 
DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA, DO 
DEVIDO PROCESSO LEGAL E DOS LIMITES DA 
COISA JULGADA. ANÁLISE DA ADEQUADA 
APLICAÇÃO DE NORMAS 
INFRACONSTITUCIONAIS.  INEXISTÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 660/STF. 
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. 
PREENCHIMENTO. MATÉRIA DE NATUREZA 
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL.  TEMA 181/STF. 
SEGUIMENTO NEGADO. 

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por R. da C. B., com 
fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da 
Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, assim ementado (fl. 486):

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO NA 
VIGÊNCIA DO CPC/2015. FERIADO LOCAL. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO NA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. ART. 
1.003, § 6o, CPC/2015. DECISÃO MANTIDA.

1. O prazo para interposição do recurso especial é de 15 (quinze) 
dias úteis, a teor do que dispõem os arts. 219, caput, e 1.003, § 5o, do 
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CPC/2015.
2. O art. 1.003, § 6o, do CPC/2015 preceitua que o recorrente 

comprovará a ocorrência de feriado local no ato de interposição do 
recurso. Precedente da Corte Especial.

3. No caso, apesar de afirmar a existência de feriado local, o 
recorrente não apresentou, no momento da interposição do especial, 
documento apto a comprovar a alegada suspensão do prazo.

4. Agravo interno a que se nega provimento.

Os embargos declaratórios opostos na sequência foram rejeitados (fls. 
521-524).

Nas razões do recurso extraordinário (fls. 529-545), sustenta a parte 
recorrente, em síntese, que está presente a repercussão geral da questão tratada e que o 
acórdão recorrido viola o disposto no artigo 5º, incisos XXXV, LV e LIV, da 
Constituição Federal, bem como o artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

A parte recorrida apresentou contrarrazões (fls. 552-567).
É o relatório.
O recurso extraordinário não comporta seguimento.
Quanto à alegada afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, 

consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, reafirmada no 
julgamento, sob o regime de repercussão geral, do AI-RG-QO 791.292/PE, "o artigo 93, 
IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda 
que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das 
alegações ou provas" (Tema 339/STF).

A ementa do aresto foi sintetizada nos seguintes termos:

Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso 
extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2. Alegação de ofensa aos 
incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição 
Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição Federal exige 
que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que 
sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada 
uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos 
da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a 
repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar 
provimento ao recurso e autorizar a adoção dos procedimentos 
relacionados à repercussão geral. (AI 791.292 QO-RG, Relator(a): Min. 
GILMAR MENDES, julgado em 23/06/2010, REPERCUSSÃO GERAL 
– MÉRITO DJe-149 DIVULG 12-08-2010 PUBLIC 13-08-2010 
EMENT VOL-02410-06 PP-01289 RDECTRAB v. 18, n. 203, 2011, pp. 
113-118) 

Na espécie, o acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, 
impugnado no recurso extraordinário, está de acordo com a orientação do Excelso 
Pretório, pois foram devidamente explicitadas razões suficientes para o colegiado negou 
provimento ao agravo interno no agravo em recurso especial, hipótese distinta da 
ausência de motivação do julgado, que caracterizaria ofensa ao princípio constitucional 
da obrigatoriedade da motivação das decisões judiciais.

A propósito, cumpre transcrever trechos da fundamentação do aresto (fls. 
489-491):
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A insurgência não merece ser acolhida.
O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de afastar os 

termos da decisão agravada, motivo pelo qual deve ser mantida por seus 
próprios fundamentos (e-STJ fls. 428/429):

Trata-se de agravo interposto por R DA C B, contra decisão que 
inadmitiu recurso especial com fundamento no art. 105, inciso III, da 
Constituição Federal

É o relatório. Decido.
Inicialmente, de acordo com os Enunciados Administrativos do STJ 

n.os 02 e 03, os requisitos de admissibilidade a serem observados são os 
previstos no Código de Processo Civil de 1973, se a decisão impugnada 
tiver sido publicada até 17 de março de 2016, inclusive; ou, se publicada 
a partir de 18 de março de 2016, os preconizados no Código de Processo 
Civil de 2015.

Mediante análise do recurso de R DA C B, a parte Recorrente foi 
intimada do acórdão recorrido em 21/08/2017, sendo o recurso especial 
interposto somente em 13/09/2017.

O recurso é, pois, manifestamente intempestivo, porquanto 
interposto fora do prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do art. 994, 
VI, c.c. os arts. 1.003, § 5.º, 1.029, e 219, caput, todos do Código de 
Processo Civil.

A propósito, nos termos do § 6º do art. 1.003 do mesmo código, "o 
recorrente comprovará a ocorrência de feriado local no ato de 
interposição do recurso", o que impossibilita a regularização posterior.

A segunda-feira de Carnaval, a Quarta-Feira de Cinzas, os dias que 
precedem a Sexta-Feira da Paixão e o de Corpus Christi não são 
feriados forenses, previstos em lei federal, para os tribunais de justiça 
estaduais. Caso essas datas sejam feriados locais, deve ser colacionado 
o ato normativo local com essa previsão, por meio de documento idôneo, 
no momento de interposição do recurso.

Caso exista nos autos prévia fixação de honorários advocatícios 
pelas instâncias de origem, determino sua majoração em desfavor da 
parte recorrente, no importe de 15% sobre o valor já arbitrado, nos 
termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, observados, se 
aplicáveis, os limites percentuais previstos nos §§ 2º e 3º do referido 
dispositivo legal, bem como eventual concessão da gratuidade da 
justiça.

Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno 
do Superior Tribunal de Justiça, não conheço do recurso.

Publique-se. Intimem-se. (grifos no original.)
No caso dos autos, o acórdão recorrido foi publicado no DJe de 

21/8/2017 (e-STJ fl. 359), sendo o recurso especial interposto apenas em 
13/9/2017 (e-STJ fl. 361).

Apesar de alegar ter havido suspensão do expediente forense no dia 
8/9/2017, o agravante não a comprovou quando da interposição do 
reclamo.

Ainda que o Tribunal de origem não tenha inadmitido o especial por 
intempestividade, tal insurgência está sujeita a um duplo juízo de 
admissibilidade, sendo que a análise definitiva dos requisitos para sua 
admissão é realizada por esta Corte, que não se vincula ao decidido pela 
Justiça local.

Na vigência do CPC/1973, prevalecia o entendimento de que a parte 
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poderia comprovar a tempestividade do recurso, em decorrência de 
feriado local ou de suspensão de expediente forense no Tribunal de 
origem, no momento da interposição do agravo regimental (AgRg no 
AREsp 137.141/SE, de minha relatoria, CORTE ESPECIAL, julgado 
em 19/9/2012, DJe 15/10/2012).

Com o advento do CPC/2015, todavia, ante a redação de seu art. 
1.003, § 6º, alguns julgados desta Corte Superior concluíram pela 
superação desse posicionamento (p.ex., AgInt no AREsp n. 
996.695/MT, Relator Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 6/6/2017, DJe 16/06/2017, AgInt no 
AREsp n. 1.055.452/SP, Relator Ministro MOURA RIBEIRO, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 6/6/2017, DJe 12/6/2017, AgInt no 
AREsp n. 1.000.002/MG, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 6/6/2017, DJe 14/6/2017, AgInt no 
AREsp n. 1.025.855/MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 23/5/2017, DJe 26/5/2017, AgInt no 
AREsp n. 975.392/MT, Relatora Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 27/4/2017, DJe 5/5/2017, 
AgInt no AREsp n. 991.944/GO, Relator Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 20/4/2017, DJe 5/5/2017).

Essa interpretação foi consolidada pela Corte Especial do STJ, nos 
termos de aresto assim ementado:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
FERIADO LOCAL. COMPROVAÇÃO. ATO DE INTERPOSIÇÃO 
DO RECURSO.

1. O propósito recursal é dizer, à luz do CPC/15, sobre a 
possibilidade de a parte comprovar, em agravo interno, a ocorrência de 
feriado local, que ensejou a prorrogação do prazo processual para a 
interposição do agravo em recurso especial.

2. O art. 1.003, § 6º, do CPC/15, diferentemente do CPC/73, é 
expresso no sentido de que "o recorrente comprovará a ocorrência de 
feriado local no ato de interposição do recurso".

3. Conquanto se reconheça que o novo Código prioriza a decisão de 
mérito, autorizando, inclusive, o STF e o STJ a desconsiderarem vício 
formal, o § 3º do seu art. 1.029 impõe, para tanto, que se trate de 
"recurso tempestivo".

4. A intempestividade é tida pelo Código atual como vício grave e, 
portanto, insanável. Daí porque não se aplica à espécie o disposto no 
parágrafo único do art. 932 do CPC/15, reservado às hipóteses de vícios 
sanáveis.

5. Seja em função de previsão expressa do atual Código de Processo 
Civil, seja em atenção à nova orientação do STF, a jurisprudência 
construída pelo STJ à luz do CPC/73 não subsiste ao CPC/15: ou se 
comprova o feriado local no ato da interposição do respectivo recurso, 
ou se considera intempestivo o recurso, operando-se, em consequência, 
a coisa julgada.

6. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp n. 957.821/MS, Relator Ministro RAUL 

ARAÚJO, Relatora p/ Acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI, 
CORTE ESPECIAL, julgado em 20/11/2017, DJe 19/12/2017.)

Em tais circunstâncias, com base no art. 927, V, do CPC/2015, o 
recurso não pode ser conhecido.

Assim, não prosperam as alegações apresentadas, incapazes de 
alterar os fundamentos da decisão impugnada.
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Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo interno.

Em assim sendo, nos moldes definidos pela Corte Suprema, o aresto 
impugnado foi suficientemente fundamentado, não havendo falar em negativa de 
prestação jurisdicional quando o Tribunal decide em sentido contrário ao interesse da 
parte.

Saliente-se que o exame da referida questão constitucional nesta fase 
processual limita-se à análise acerca da existência de motivação suficiente para embasar o 
acórdão recorrido, não competindo a esta Vice-Presidência examinar se corretos os seus 
fundamentos, o que extrapolaria os limites da cognição inerente ao juízo de 
admissibilidade do recurso extraordinário.

Em relação à suposta violação do artigo 5º, inciso XXXV, da 
Constituição Federal, no julgamento do RE 956.302/GO, também sob o regime de 
repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal acolheu a tese de que "a questão da 
ofensa ao princípio da inafastabilidade de jurisdição, quando há óbice processual 
intransponível ao exame de mérito, ofensa indireta à Constituição ou análise de matéria 
fática, tem natureza infraconstitucional, e a ela se atribuem os efeitos da ausência de 
repercussão geral" (Tema 895/STF). 

Confira-se, por oportuno, a ementa do julgado:

PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. 
ÓBICES PROCESSUAIS INTRANSPONÍVEIS. EXTINÇÃO DO 
PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. QUESTÃO 
INFRACONSTITUCIONAL. MATÉRIA FÁTICA. AUSÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. Não há repercussão geral quando a 
controvérsia refere-se à alegação de ofensa ao princípio da 
inafastabilidade de jurisdição, nas hipóteses em que se verificaram 
óbices intransponíveis à entrega da prestação jurisdicional de mérito. 
(RE 956.302/GO RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 
19/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-124 DIVULG 15-06-2016 
PUBLIC 16-06-2016)

Ressalte-se, ademais, que, no julgamento do ARE 748.371 RG/MT, o 
Plenário do Excelso Pretório concluiu pela ausência de repercussão geral da questão 
relativa à suposta afronta aos princípios do contraditório, da ampla defesa, do devido 
processo legal e dos limites da coisa julgada, se dependente de prévia violação de normas 
infraconstitucionais (Tema 660/STF), como é o caso dos autos, que trata de regra técnica 
de admissibilidade recursal.

Segue a ementa do aresto:

Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à 
suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa, dos 
limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa 
dependente de prévia análise da adequada aplicação das normas 
infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral. (ARE 748.371 RG, 
Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG 31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013) 

Por fim, da leitura do acórdão recorrido, verifica-se que se concluiu pela 
ausência de preenchimento dos pressupostos de admissibilidade necessários ao 
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conhecimento do recurso pelo Superior Tribunal de Justiça, o que impediu a análise do 
mérito recursal.

Com efeito, na espécie, o acórdão impugnado no recurso extraordinário 
negou provimento ao recurso em razão da intempestividade.

E, consoante entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento da Repercussão Geral no RE 598.365 RG/MG, "a questão do preenchimento 
dos pressupostos de admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais tem 
natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da ausência de 
repercussão geral" (Tema 181/STF). 

O acórdão foi ementado nos termos abaixo:

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS DA 
COMPETÊNCIA DE OUTROS TRIBUNAIS. MATÉRIA 
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. A questão alusiva ao cabimento de recursos da competência 
de outros Tribunais se restringe ao âmbito infraconstitucional. 
Precedentes. Não havendo, em rigor, questão constitucional a ser 
apreciada por esta nossa Corte, falta ao caso “elemento de configuração 
da própria repercussão geral”, conforme salientou a ministra Ellen 
Gracie, no julgamento da Repercussão Geral no RE 584.608. (RE 
598365 RG, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 14/08/2009, 
DJe-055 DIVULG 25-03-2010 PUBLIC 26-03-2010 EMENT 
VOL-02395-06 PP-01480 RDECTRAB v. 17, n. 195, 2010, p. 213-218) 

Sobre o tema, destaco precedente do Pleno do Excelso Pretório:

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
INTERNO EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO. DECLARAÇÃO 
DE HIPOSSUFICIÊNCIA. OBTENÇÃO DE GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO 
RELATIVA A PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE 
RECURSO DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. CARÁTER 
PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. (...) 3. O Supremo 
Tribunal Federal já assentou a ausência de repercussão geral da 
questão relativa ao cabimento de recursos da competência de outros 
Tribunais, por restringir-se a tema infraconstitucional (Tema 181 - 
RE 598.365, Rel. Min. Ayres Britto). 4. Inaplicável o art. 85, § 11, do 
CPC/2015, uma vez que não houve prévia fixação de honorários de 
sucumbência. 5. Agravo interno a que se nega provimento, com 
aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (ARE 
941152 AgR-EDv-AgR, Relator Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal 
Pleno, julgado em 29/06/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-163 
DIVULG 10-08-2018 PUBLIC 13-08-2018) 

Dessarte, tendo em vista que o acórdão ora recorrido não proferiu juízo de 
mérito na causa, não há repercussão geral na espécie, tendo incidência o Tema 181/STF. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, I, alínea "a", primeira e 
segunda partes, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 
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extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 08 de outubro de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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